
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br

Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1011

DECRETO Nº. 0886, DE 27 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe sobre o desmembramento do lote de cate-
goria residencial nº 06, Quadra 67, do Loteamento 
Residencial Jardim dos Buritis, desta cidade, e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso I, do Art. lº, da Lei Mu-
nicipal nº 1.611, de 23.05.05.

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam aprovados o projeto e o desmembra-
mento do lote de categoria residencial nº 06, da quadra 67, 
com área de 523,58m², situado na Rua 322, do Loteamento 
Residencial Jardim dos Buritis, desta cidade, nos termos do 
memorial descritivo e do projeto, datados de 15 de abril de 
2024, firmado pelo RT. VALTER MARIANO DA SILVA, CREA 
150967-D/SP, visto 82.194/V-TO, com anotação e respon-
sabilidade técnica nº ART TO20240492817, em 18.04.2024, 
conforme consignados no processo administrativo nº 
2024005062, de 24.04.2024.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto Nº. 0873, de 23 de maio de 2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 27 dias, do mês de maio de 2024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0887, DE 27 DE MAIO DE 2.024.

“Dispõe sobre Licença para Tratar de Interesse Par-
ticular da Servidora Pública Municipal e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 78 da Lei Municipal n° 
827/89, Estatuto dos Servidores Municipais, bem como os 
demais documentos constantes do Processo Administrati-
vo nº.  2024042411009 - 2024005086;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n°. 397/2024, da 
Procuradoria Geral do Município, bem como o despacho 
do Grupo Gestor e da Secretaria Municipal de Saúde ambos 
favoráveis à Licença para Tratar de Interesse Particular da 
requerente;

D E C R E T A: 
      
Art. 1º. Fica CONCEDIDA Licença Sem Vencimen-

tos, para Tratar de Interesse Particular à servidora pública 
municipal RAIMUNDA FERREIRA DOS SANTOS MARQUES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, do quadro de servidores permanente da Pre-
feitura Municipal de Gurupi, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 02 (dois) anos, a partir do dia 24 
de maio de 2.024.

Parágrafo único – Expirada a licença, a servidora 
acima mencionada, deverá retornar às suas atividades no 
primeiro dia útil subsequente ao término da licença ora 
concedida.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de maio de 
2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 27 dias do mês de maio de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Corregedoria Geral

Gabinete da Prefeita
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Josiniane Braga Nunes
Prefeita Municipal

Diego Avelino Milhomens Nogueira
Secretário Municipal de Administração
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	 Antes da Publicação de Instauração do PAD, colha-
-se a autorização do Procurador Geral do Município, confor-
me determinação do art. 59, § 1º, da Lei 2434/2019. 

Publique-se a determinação de instauração do pre-
sente Processo Administrativo Disciplinar, conforme previ-
são do art. 59, caput, da Lei Municipal n° 2.434/2019.

Corregedoria Geral do Município de Gurupi – TO, 27 
de maio de 2024.

Lucianne de O. Côrtes R. dos Santos
Proc. Corregedora Geral do Município

Matrícula 497584
DECRETO N° 1.267/2022

PORTARIA N° 23, DE 27 DE MAIO DE 2024.

“Determina a instauração de Processo Administra-
tivo Disciplinar e dá outras providências”

A Procuradora Corregedora Geral do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, com fundamento no art. 9º, da 
Lei Complementar n° 039/2023, bem como, pelo Decreto 
Municipal nº 1.267/2022.

Considerando que nos autos nº 2024041620001 já 
constam indícios suficientes de autoria e materialidade, os 
quais noticiam a possibilidade de prática de conduta irre-
gular (referente, inicialmente, aos artigos 37, incisos XVI e 
XXVI e artigo 38 inciso II, bem como referente aos Princípios 
norteadores da Administração Pública, do art. 37, caput, CF) 
por parte do servidor identificado no referido processo.

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar de acordo com art. 16 c/c art.20; art. 
35, caput; 37, incisos XVI e XXVI, c/c artigo 38 inciso II; e art. 
59, todos da Lei Municipal nº 2.434/2019 em face do servi-
dor J.O.C, a ser processado pela Comissão Permanente de 
Inquérito e Processo Disciplinar, constituída pelo Decreto 
Municipal n° 0952/2023, a fim de: 1) apurar condutas des-
critas nos autos 2) colher todos os elementos probatórios 
para eventuais responsabilidades administrativas, bem 
como, proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 
emergirem no curso dos trabalhos, mantendo ou alterando 
a capitulação inicialmente imputada. 

Art. 2°. À Comissão compete apurar e sugerir as 
eventuais sanções administrativas a serem aplicadas aos 
envolvidos, observando, para tal, as determinações conti-
das na legislação pertinente à matéria.

Art. 3°. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para 
a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 4°. Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação.

	 Antes da Publicação de Instauração do PAD, colha-
-se a autorização do Procurador Geral do Município, confor-
me determinação do art. 59, § 1º, da Lei 2434/2019. 

PORTARIA N° 22, DE 27 DE MAIO DE 2024.

“Determina a instauração de Processo Administra-
tivo Disciplinar e dá outras providências”

A Procuradora Corregedora Geral do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, com fundamento no art. 9º, da 
Lei Complementar n° 039/2023, bem como, pelo Decreto 
Municipal nº 1.267/2022.

Considerando que nos autos nº 2024030711013 já 
constam indícios suficientes de autoria e materialidade, os 
quais noticiam a possibilidade de prática de conduta irre-
gular (referente, inicialmente, aos artigos 37, incisos XVI e 
XXVI e artigo 38 inciso II, bem como referente aos Princípios 
norteadores da Administração Pública, do art. 37, caput, CF) 
por parte do servidor identificado no referido processo.

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar de acordo com art. 16 c/c art.20; art. 
35, caput; 37, incisos XVI e XXVI, c/c artigo 38 inciso II; e art. 
59, todos da Lei Municipal nº 2.434/2019 em face do servi-
dor A.N.A, a ser processado pela Comissão Permanente de 
Inquérito e Processo Disciplinar, constituída pelo Decreto 
Municipal n° 0952/2023, a fim de: 1) apurar condutas des-
critas nos autos 2) colher todos os elementos probatórios 
para eventuais responsabilidades administrativas, bem 
como, proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 
emergirem no curso dos trabalhos, mantendo ou alterando 
a capitulação inicialmente imputada. 

Art. 2°. À Comissão compete apurar e sugerir as 
eventuais sanções administrativas a serem aplicadas aos 
envolvidos, observando, para tal, as determinações conti-
das na legislação pertinente à matéria.

Art. 3°. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para 
a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 4°. Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação.
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Publique-se a determinação de instauração do pre-
sente Processo Administrativo Disciplinar, conforme previ-
são do art. 59, caput, da Lei Municipal n° 2.434/2019.

Corregedoria Geral do Município de Gurupi – TO, 27 
de maio de 2024.

Lucianne de O. Côrtes R. dos Santos
Proc. Corregedora Geral do Município

Matrícula 497584
DECRETO N° 1.267/2022

Fundação Unirg - UNIRG

AVISO DE LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIRG

A Fundação UNIRG torna público que realizará licitação, na 
seguinte conformidade conforme Processo Administrativo 
Eletrônico - PAE nº: 520/2024

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2024

Critério de Julgamento – MAIOR DESCONTO

Objeto: Contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviço de agenciamento de viagens, com a emissão 
de passagens aéreas nacional e, eventualmente, interna-
cional, a fim de atender as demandas da Fundação UNIRG e 
Universidade de Gurupi – UnirG.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 11/06/2024 ás 08:50 
h (Horário de Brasília)
ABERTURA DA SESSÃO: 11/06/2024 ás 9:00 h (Horário de 
Brasília)                      
LOCAL: Aplicativo no web-site:  www.portaldecompraspu-
blicas.com.br

 Com itens Exclusivo para ampla concorrência.

A cópia do Edital poderá ser retirada no portal www.unirg.
edu.br/unitransparencia,através do e-mail cpl@unirg.edu.
br ou pelo telefone: (63) 3612-7723.

Gurupi/TO, 27 de maio de 2024.

Telma Pereira de Sousa Milhomem
Agente da Contratação/Pregoeira da Fundação UNIRG

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 459 DE 27 DE MAIO DE 2.024.

Secretaria Municipal de Administração

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

466/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/05/2.024 a 
28/05/2.024, ao servidor público municipal VALTER ARAU-
JO DE SOUZA, matrícula n° 495828, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de maio 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 460, DE 27 DE MAIO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

481/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 23/05/2.024 a 
20/08/2.024 concedido à servidora    WELLINGTA DA LUZ, 
matrícula n° 494990, ocupante de cargo de provimento efe-
tivo de Operador de Máquinas Pesadas, lotada na Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de maio de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022
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RAYANE PEREIRA NASCIMENTO
Secretário Municipal  de Assistência Social

Decreto n° 0078/2024

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIARIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024004699. PAGAMENTO 
DE DIÁRIAS PARA A SERVIDORA CRISTINA DONATO LEAN-
DRO. VALOR R$175,00(CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). 
DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: PARTI-
CIPAR DE UMA CAPACITAÇÃO QUE VISA PROMOVER OS 
CONSELHEIROS COMO AGENTES PROMOTORES DA CON-
SUMAÇÃO DA ATENÇÃO A PRIMEIRA INFÂNCIA. PERÍODO: 
17/04/2024

RAYANE PEREIRA NASCIMENTO
Secretária de Assistência Social 

Decreto n° 0078/2024

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIARIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024004700. PAGAMENTO 
DE DIARIAS PARA O SERVIDOR DJADER BARROS PINTO. VA-
LOR R$105,00(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM:TRANSPORTAR SERVIDORES 
QUE PARTICIPARÃO DE UMA CAPACITAÇÃO QUE VISA PRO-
MOVER OS CONSELHEIROS COMO AGENTES PROMOTORES 
DA CONSUMAÇÃO DA ATENÇÃO A PRIMEIRA INFANCIA. PE-
RIODO: 17/04/2024

RAYANE PEREIRA NASCIMENTO
Secretária de Assistência Social 

Decreto n° 0078/2024

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIARIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024003168. PAGAMENTO 
DE DIARIAS PARA A SERVIDORA RAYANE PEREIRA NASCI-
MENTO. VALOR R$ 175,00(CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). 
DESTINO: PALMAS - TO. FINALIDADE DA VIAGEM:PARTICI-
PAR DA 158 REUNIÃO ORDINARIA DA COMISSÃO INTERGES-
TORES BIPARTITE DO TOCANTINS. PERIODO: 24/04/2024.

RAYANE PEREIRA NASCIMENTO
Secretária de Assistência Social 

Decreto n° 0078/2024

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIARIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024004695. PAGAMEN-
TO DE DIÁRIAS PARA A SERVIDORA SONIA SEGGER. VALOR 
R$105,00(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FI-
NALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DE UMA CAPACITAÇÃO 
QUE VISA PROMOVER OS CONSELHEIROS COMO AGENTES 
PROMOTORES DA CONSUMAÇÃO DA ATENÇÃO A PRIMEIRA 
INFÂNCIA. PERÍODO: 17/04/2024

RAYANE PEREIRA NASCIMENTO
Secretária de Assistência Social 

Decreto n° 0078/2024

Secretaria Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO N° 31/2024

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social/
Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ n. 
14.764.485/0001-02, estabelecida na cidade de Gurupi, à 
Rua 14 de Novembro, esquina com Av. Maranhão, Setor 
Central.
CONTRATADO: MARLY FERREIRA LIMA, inscrito no C.P.F. nº 
058.xxx.xxx-04.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária da servidora, no cargo de PSICÓLOGA, com car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação 
na Casa de Acolhimento de Longa Permanência – Casa do 
Idoso. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Celebram o presente CONTRATO 
DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, com fulcro no 
art. 2º, inciso VII da Lei Municipal n. 2.392, de 29/06/2018, al-
terada pela Lei n. 2.422, de 29/03/2019, qual seja, admissão 
de profissionais para atender programas celebrados com o 
Governo Federal, cuja verba seja repassada parcialmente 
por  este. 
VIGÊNCIA: 27/05/2024 a 02/07/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7264 - Manutenção de Recur-
sos Humanos - Contrato.

Gurupi, Estado do Tocantins, 27 de maio de 2024.

RAYANE PEREIRA NASCIMENTO
Secretário Municipal  de Assistência Social

Decreto n° 0078/2024

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO N° 32/2024

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social/
Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ n. 
14.764.485/0001-02, estabelecida na cidade de Gurupi, à 
Rua 14 de Novembro, esquina com Av. Maranhão, Setor 
Central.
CONTRATADO: WESLEY PEREIRA MARIANO, inscrito no C.P.F. 
nº 058.xxx.xxx-04.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária do servidor, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
com lotação na Instituição de Acolhimento Criança e Ado-
lescente.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Celebram o presente CONTRATO 
DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, com fulcro no 
art. 2º, inciso VII da Lei Municipal n. 2.392, de 29/06/2018, al-
terada pela Lei n. 2.422, de 29/03/2019, qual seja, admissão 
de profissionais para atender programas celebrados com o 
Governo Federal, cuja verba seja repassada parcialmente 
por  este. 
VIGÊNCIA: 27/05/2024 a 02/07/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7264 - Manutenção de Recur-
sos Humanos - Contrato.

Gurupi, Estado do Tocantins, 27 de maio de 2024.
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EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº860/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por 
meio da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO:EHANIS SOBRINHO DE OLIVEIRA
CPF Nº.830.xxx.xxx-72.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de Au-
xiliar de Serviços Gerais, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º e 
art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º da Lei nº 2.422 
de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 24/05/2024 a 20/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7325 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES - CONTRATO - FONTE 
5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.979 – PESSOAL E RGPS ED. INFANT. CRECHE 
FUNDEB 40% CONTRATO.

Gurupi/TO 27/05/2024.
 

JOÃO PAULO DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Educação

DEC. Nº.0287, DE 16/02/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº873/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por 
meio da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO:  KELLY CHRISTINA TAVARES OLIVEIRA
CPF N.º 083.xxx.xxx-39.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de As-
sistente Administrativo, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
inciso IX, “a” c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º 
da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 23/05/2024 a 20/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   7321 - SEMEG - REMUNERA-
ÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CON-
TRATO - FONTE 5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.978 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  FUN-
DEB 40% CONTRATO.
 
Gurupi/TO 27/05/2024.

 
JOÃO PAULO DA SILVA LIMA

Secretário Municipal de Educação
DEC. Nº.0287, DE 16/02/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº874/2024

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - To por 
meio da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO:LUCYARA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA
CPF Nº.034.xxx.xxx-01.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função 
de Professor Graduado, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º e 
art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º da Lei nº 2.422 
de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 23/05/2024 a 31/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7321 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CONTRATO - 
FONTE 5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.981 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  FUN-
DEB 60% CONTRATO.

Gurupi/TO 27/05/2024.
 

JOÃO PAULO DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Educação

DEC. Nº.0287, DE 16/02/2024

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO
 Nº519/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO: ALESSANDRA COSTA SILVA
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Servi-
ço Público de Caráter Temporário N°519/2024, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Gurupi-To e Alessandra Costa Silva, no cargo de Assistente 
Administrativo.
Os efeitos legais do presente instrumento de distrato en-
tram em vigor no dia 27 de maio de 2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, Inciso II da Lei nº 
2.392/2018, a pedido do contratado.

Gurupi/TO 27/05/2024.
 

JOÃO PAULO DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Educação

DEC. Nº.0287, DE 16/02/2024

PORTARIA GAB/SMS Nº 0133/2024 DE 27 DE MAIO 
DE 2024.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

Secretaria Municipal de Saúde
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeada pelo Decreto Mu-
nicipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições pertinentes constante no da Lei Federal nº 
14.133/2021, e respectivas atualizações; 

CONSIDERANDO a realização da Inexigibilidade de 
Licitação, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPA-
RAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ON-LINE DO “BANCO DE 
PRECOS”;

CONSIDERANDO os termos constantes na Inexi-
gibilidade de Licitação, de Processo Administrativo nº 
2024004426 e Protocolo Eletrônico 2024041507001.

 CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar o obje-
to e atestar as notas fiscais, em observação às disposições 
nas legislações constantes no Contrato, respectivamente.

R E S O L V E:

I - Designar o servidor Ricardo da Silva de Jesus, ma-
trícula nº 495283, para fiscalização e acompanhamento da 
execução da DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO 
SISTEMA ON-LINE DO “BANCO DE PRECOS”, bem como ates-
tar as notas fiscais, sem prejuízo de suas funções normais e 
sem acréscimos em seus vencimentos;

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação;

III - Registre-se, Publique-se no Diário da Prefeitura 
Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 27 
dias do mês de maio de 2024.

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
024/2022.

Processo Administrativo nº 2022.004177. Chamamento Pú-
blico nº 002/2020. 
Termo de Credenciamento nº 008/2020. Partes: Município 
de Gurupi, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Saúde de Gurupi-TO/Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 
11.336.672/0001-99 e Laboratório Citocel LTDA, CNPJ N° 
07.288.394/0001-74. 
Objeto: Aditar o prazo de vigência do Contrato nº 024/2022, 
firmado entre as partes em 02/05/2022. Com o valor de R$ 
129.000,00 (cento e vinte e nova mil reais), pelo período de 
03/05/2024 a 02/11/2024. Data de assinatura: 03/05/2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Luana Nunes Garcia
CONTRATANTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2024

Processo Administrativo nº 2024.004426. Inexigibilidade 
de Licitação Nº: IL/2024.077-GPI-FMS. Partes: Município de 
Gurupi, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e NP TECNOLOGIA E GES-
TAO DE DADOS LTDA; CNPJ nº 07.797.967/0001-95. Objeto: 
PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ON-
-LINE DO “BANCO DE PRECOS”. Assinatura: 15/05/2024. Vi-
gência: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
Valor Total: R$ 11.960,00 (Onze mil novecentos e sessenta 
reais).

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde

Decreto 0933/2023

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024005751. PAGAMEN-
TO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR ANIELE MARIA DO N. 
CLEMENTINO R$ 105,00 (CENT0 E CINCO REAIS). DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DA REU-
NIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DO SUS EM PALMAS. PERÍODO: 
29/04/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024005750. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR MAURO RODRIGUES DA COS-
TA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: CONDUZIR SERVIDOR PARA PAR-
TICIPAR 4ª REUNIÃO DE CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DO 
SUS EM PALMAS/TO. PERÍODO: 29/04/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024005039. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR MAURO RODRIGUES DA COS-
TA R$ 87,50 (OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTA-
VOS). DESTINO: FORMOSO DO ARAGUAIA-TO. FINALIDADE 
DA VIAGEM: CONDUZIR OS SERVIDORES PARA PARTICIPAR 
DA REUNIÃO DA CIR EM FORMOSO DO ARAGUAIA/TO. PE-
RÍODO: 23/04/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000532. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 14/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000490. PAGAMEN-
TO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE 
CASTRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PAL-
MAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIEN-
TE DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 16/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024001623. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOU-
ZA R$ 87,50 (OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTA-
VOS). DESTINO: PORTO NACIONAL-TO. FINALIDADE DA VIA-
GEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD EM TRATAMENTO 
FORA DE DOMICILIO EM PORTO NACIONAL/TO. PERÍODO: 
20/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000499. PAGAMEN-
TO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA 
RIBEIRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PAL-
MAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE SERVI-
DOR EM DESEMBARQUE NO AEROPORTO DE PALMAS/TO, 
RETORNANDO DO 3° ENCONTRO PRESENCIAL DO CURSO 
DE ESPECIALIZAÇÃO EM EPIDEMIOLOGIA APLICADA AOS 
SERVIÇOS DO SUS E EPISUS INTERMEDIÁRIO. PERÍODO: 
19/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000532. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 18/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000489. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 17/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000490. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 17/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000494. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RI-
BEIRO R$ 87,50 (OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CEN-
TAVOS). DESTINO: PORTO NACIONAL-TO. FINALIDADE DA 
VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD EM ALTA HOS-
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